
TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA CAPES/PROEX
Declaro, para os devidos fins, conforme regulamento vigente do Programa de Excelência Acadêmica – PROEX, anexo à Portaria nº 034 de 30 de maio de 2006, e da Portaria nº 133, de 10 de julho de 2023, que eu Nome Completo_________________________________________________________, Nacionalidade________________,Profissão_____________,endereço__________________________,N° CPF__________________________, sou estudante devidamente matriculado(a) conforme o n°____________________na Pós- Graduação em AGRONOMIA em nível de ___________________________, da Universidade Estadual de Londrina, estou ciente das obrigações inerentes à qualidade de bolsista CAPES ou CNPq, e nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas:

	I –
	Dedicar-me somente a atividades remuneradas relacionadas à minha Tese ou Dissertação, de interesse para minha formação acadêmica, científica e tecnológica, especialmente a atividades de Docência como Professor no Ensino de qualquer grau.

	II –
	Estar liberado das atividades profissionais na Empresa, Instituição de Ensino ou de Pesquisa ou prática autônoma da profissão, em tempo suficiente para desenvolver as atividades acadêmicas do Mestrado ou do Doutorado, devidamente aprovadas pelo Orientador.

	III -
	Obter autorização, concedida pelo Orientador, devidamente informada à coordenação do programa de pós-graduação em que estiver matriculado e registrado no Cadastro Discente da CAPES.

	IV -
	Apresentar o projeto da Dissertação ou Tese aprovado pelo programa de pós-graduação, bem como o cronograma (24 meses para o Mestrado e 48 meses para o Doutorado) de atividades Acadêmicas e de Pesquisas aprovadas pelo Orientador.

	V   -
	Concluir todas as atividades previstas no programa de pós-graduação para obtenção do Título de Mestre ou Doutor no prazo previsto de 24 meses para o Mestrado e 48 meses para o Doutorado.

	VI  -
	Comprovar desempenho acadêmico sem reprovação em disciplina no programa de pós-graduação e ter o Relatório de Atividades de Pesquisas Semestral referente à Tese ou Dissertação avaliado como “Satisfatório” pelo Orientador.

	 VII –
	Não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outro programa da CAPES ou CNPq, ou de outra agência de fomento pública nacional.


A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se praticada qualquer fraude pelo (a) bolsista, implicará(ão) no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata dos recursos, de acordo com os índices previstos em lei competente, acarretando ainda, a impossibilidade de receber benefícios por parte da CAPES ou CNPq, pelo período de cinco anos, contados do conhecimento do fato.

Local de data:________________________________________

Assinatura do (a) bolsista:______________________________ 

Autorização do Orientador:_________________________________

Assinatura da Comissão responsável pela Bolsa CAPES ou CNPq 

________________________________________________________________
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